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PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
27/12/2012

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 118 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.453/2012 do Excelentíssimo senhor
Governador do Estado, que dispõe sobre a criação de empregos
públicos na Companhia de Agua e Esgoto do Estado do Ceará
CAGECE, e dá outras providências.

 

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 118 de 2012
Mensagem n° 7.453/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre a criação de empregos públicos na Companhia de Agua e
Esgoto do Estado do Ceará CAGECE, e dá outras providências.”

 

2. ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa a criar mais 315 empregos públicos na CAGECE. O ingresso nas
referidas posições dar-se-á por meio de concurso público específico e posteriormente publicado no Diário
Oficial do Estado.

A criação de empregos públicos a serem providos por meio de concurso público tem ilação direta do texto
constitucional federal, mais especificamente dos artigos 37, II. Veja-se:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

(...)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração

 

Nesse aspecto, cumpre ressaltar que a criação de cargos e empregos na administração direta e indireta é
matéria que depende de lei cuja iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina a
Constituição do Estado do Ceará, textualmente:

Art. 60. Omissis.

 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades
de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

 

Isso posto, tem-se que o requisito formal de iniciativa proposta pelo Chefe do Poder Executivo do Estado
do Ceará está atendido, pois a matéria do presente Projeto de Lei guarda estreita relação com a alínea “a”
do § 2º do Art. 60 da Carta Regional.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

3. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.453/12,Proposição nº 118 de 2012
se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo
que somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) 

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a), Ivo Gomes

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta, a qual será discutida e deliberada na reunião ordinária/extraordinária toda , às ., noquarta-feira 15h 00min

Complexo de Comissões Técnicas.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - CCJ - RELATOR: DEPUTADO IVO GOMES

  Autor:  99087 - DAVID DUARTE

  Usuário assinador:  99061 - IVO GOMES

  Data da criação:  28/12/2012 10:40:26  Data da assinatura:  28/12/2012 13:49:05

GABINETE DO DEPUTADO IVO GOMES

PARECER
28/12/2012

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – CCJ

PARECER A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº 7.453 de 26 de Dezembro de 2012.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS NA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: PODER EXECUTIVO ESTADUAL

Relator: Deputado IVO GOMES - PSB

 

I – RELATÓRIO

Em exame a Mensagem Governamental nº 7.453 de 2012, de autoria do Poder Executivo Estadual do
.Ceará

A matéria versa sobre a autorização ao Poder Executivo Estadual para que o mesmo proceda com a
criação de empregos públicos na Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE; sendo a mesma
distribuída à CCJR, com parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará.

O projeto sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

A Mensagem do Poder Executivo tem por fito autorizar o Governo Estadual a promover a  criação de
315(trezentos e quinze) vagas de empregos públicos de nível técnico e superior, conforme Quadro de
Pessoal constante no Anexo I do projeto de lei em análise.
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “a” e “b” da Constituição Estadual do Ceará, 
in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de privatividade judiciária, indicadas
nesta Constituição;

IV - ao cidadão, nos casos e nas formas previstas nesta Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembléia Legislativa,
dos Tribunais  Estaduais e do Ministério Público Estadual.

§2º-São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na  administração direta, autárquica e
fundacional ou aumento de sua remuneração;

b)  organização administrativa,  matéria  tributária e orçamentária,  serviços  públicos  e
pessoal,  da administração  direta, autárquica e fundacional;

c) servidores públicos da administração direta,autárquica e  fundacional,  seu  regime
jurídico,  provimento de cargos,  estabilidade e aposentadoria de civis,  reforma e
transferência de policiais  militares  e de bombeiros  para a inatividade;

d) criação,  estruturação e atribuições  das  Secretarias de Estado e órgãos da
administração pública;

(...) (Grifos nossos)

Embora a Mensagem Governamental verse sobre matéria de competência do Chefe do Poder Executivo,o
mesmo carece de autorização legislativa, restando demonstrado de maneira hialina a constitucionalidade
da matéria e a necessidade da mesma ser apreciada pelo Poder Legislativo Estadual.

No âmbito desta Comissão devemos nos deter a análise constitucional da matéria. Todavia, convém
ressaltar que  a criação de 315 (trezentos e quinze) vagas de empregos públicos para a realização de
concurso público pelo Poder Executivo Estadual é de salutar importância para o desenvolvimento do
estado do Ceará.

A Mensagem Governamental guarda ainda conformidade com as normas legais e constitucionais e, ainda,
com os ditames regimentais atinentes à matéria.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, somos pela   da Mensagem nº 7.453 de 26 deaprovação quanto a constitucionalidade
dezembro de 2012, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS NA COMPANHIA
DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Poder

.Executivo Estadual

 

 Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

 

IVO GOMES

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012
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   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 118/12 ORIUNDO DA MENSAGEM N° 7.453/12

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO IVO GOMES

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
28/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria de matéria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/12/2012 12:26:07  Data da assinatura:  28/12/2012 15:27:21

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
28/12/2012

Comissões Conjuntas de Orçamento, Finanças e Tributação e Trabalho, Administração e Serviço
Público

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
EMPREGOS PÚBLICOS NA COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PROPOSIÇÃO Nº 118/2012 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.453)

 

I – RELATÓRIO (exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Proposição de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre a criação de empregos públicos
na Companhia de Água e Esgoto do Ceará, e dá outras providências.

 

Na justificativa do projeto, a mencionada autora destaca: “O Projeto dispõe sobre a criação de empregos
públicos na Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, de relevante interesse público.”

Sendo assim, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta casa, em reunião ordinária realizada na
data de 28 de dezembro de 2012, aprovou a presente proposição, seguindo o voto do Ivo Gomes (relator
designado pela comissão).

 

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, do Regimento Interno, compete à CCJ a
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de
projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

17 de 24



Em regular tramitação, em 28 de dezembro de 2012, as Comissões Conjuntas de Orçamento, Finanças e
Tributação e Trabalho, Administração e Serviço Público encaminhou a este Gabinete Memorando, por
meio do qual fui designado relator do projeto em estudo, em obediência ao que rezam os artigos 82, I e 83
do Regimento Interno, sendo-me concedido o prazo de 10 dias para a elaboração de parecer acerca do
mérito desta proposição legislativa.

 

É a síntese necessária.

 

II – VOTO (Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas de Orçamento,
Finanças e Tributação e Trabalho, Administração e Serviço Público da Assembléia Legislativa do Estado
do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora examinado.

 

Não podemos deixar de reconhecer o relevante interesse público do projeto que nos é apresentado, pois,
sem sombra de dúvida, a criação de mais de 315 vagas de empregos públicos na CAGECE,  beneficiará
toda a população que utiliza o serviço desta empresa, devendo as referidas posições dar-se-á por meio de
concurso público específico e posteriormente publicado no Diário Oficial do Estado.

 

Face o exposto, apresento parecer  à regular tramitação da , porFAVORÁVEL Proposição n° 118/2012
representar medida de elevado interesse público.

 

É o parecer

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x )REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

MATÉRIA: Mensagem Nº 118/2012 (oriunda da Mensagem Nº 7.453/12)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Sérgio Aguiar 

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do relator

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
28/12/2012

Aprovado em Discussão Inicial e Votação na 3ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa
Extraordinária, em 28/12/12.

Aprovado em Discussão Final e Votação na 3ª Sessão Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa
Extraordinária, em 28/12/12.

Aprovado em  Votação Unica da REdação final  na 4ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa
Extraordinária, em 28/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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